Revogada pela Lei  Complementar n. 57/2009
LEI   Nº  167/2001.

DE 01 DE  OUTUBRO DE 2.001.

“DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE ÍNDICE ECONÔMICO PARA CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DE TRIBUTOS NO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM.

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL  DE JUMIRIM APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A

SEGUINTE LEI :

       Art. 1º - Fica Instituído como índice Oficial do Município para a correção monetária de seus tributos o IPCA – Índice Nacional de Preço Ampliado ao Consumidor, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – FIBGE, devendo o mesmo ser aplicado para o lançamento dos tributos do exercício subseqüente, para o cálculo da atualização.

       Parágrafo Único – A atualização monetária que refere o “caput” para o lançamento dos tributos será anual, apurada pela inflação do índice medido  durante o exercício, lançadas sempre no dia 1º (primeiro) de janeiro de cada exercício.

      Art. 2º - Os tributos lançados em Reais, deverá sofrer a atualização monetária, a partir da data de seu vencimento, até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a variação mensal do índice do artigo anterior.

       Art. 3º - As despesas para execução desta Lei, correrão a conta  das verbas próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

       Art.  4º  -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

        Art.  5º   - Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura  Municipal de Jumirim, em  01 de  Outubro de 2.001.

             Darci   Schiavi

            Prefeito Municipal

       Publicada no átrio da Prefeitura Municipal  na data supra.

                                             Armando Eugênio Casari

                                              Chefe de Gabinete

